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ATO DO CONSÓRCIO N" 707 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.

SUIVIULA: Dispõe sobre a programaçáo orÇamentária ê Íinanceira e estabelece o
cronograma mensal de desembolso do Consórcjo lntermunicipal de Saúde do Vale
do lguaçu - CISVALI, para o exercício financeiro de 2024, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE Do VALE
DO IGUAÇU - CISVALI, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Art. 1' - Estabelecer a programação orçamentária e financeira para o êxeÍcício de 2024 estabelecido nos
Anexos deste Ato.

Art. 2'- Se veriÍicado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar as
metas estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, a Secretária Execuliva promoverá, por ato próprio e nos monlantes
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, com o fim de ajustar a
despesa segundo o comportamento da receita, salvo as despesas destinadas ao pagamenlo de pessoal, exceto serviço
extraordinário e despesas decorrentes de convênios, auxílios, ajustes e outras Íormas de contrato.

Art.30 - No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda quê parcial, a recomposição das
dotações cujos empenhos Íoram limitados dar-se-á de Íorma proporcional às reduçõês efetivadas.

Art.4'- Os repasses e pagamentos feitos pelos municípios consorciados serão lançados na receita de
forma individualizada.

Art. 5'- Ao Íinal do exercício serão lançados em cÍéditos a receber, dê forma individualizada, os valores
devidos e não repassados pelos Entes Consorciados, a Ílm de evidenciar o equilíbrio financeiro do Consórcio.

Art. 60 - Os recursos livres oriundos do superávit financeiro do exercício anterior seráo utilizados
conforme a necessidade, e os vinculados terão sua utilização conÍorme o objeto de seus respectivos instrumentos.

Art.70 - O Cronograma de Desembolso poderá ser revisto e ajustado periodicamente, de acordo com os
ingressos de receitas e necessidade de realização de despesas.

Art. 8o - Este Ato vigora a partir de 1o de janeiro de 2024.

Bachir Abbas
Presidente/CISVALI
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Uniáo da Vitória, 28 de novembro de 2023.
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ADITIVO CONTRATUAL NO OOl/2023

o coNsoRclo INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO IGUAçU - CISVAL|, pessoa jurídica de direiro

público, com sede à Rua Paraná,324. na cidade de trnião da Vitória, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o no

00.956.801 .0001/25, neste ato representado pelo Senhor Bachir Abbas, Presidente do Consórcio, portador da Cédula

de ldentidade no 3.570.765-4 SESP/PR e CPF 580.588.429-15, doravante denominado CONTRATADO e, do outro, o

MUNICiPIO DE CRUZ MACHADO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no 76.339.688/0001-

09, com sede a Avenida Vitória, 167 , Ctuz Machado - Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Antonio

Luiz Szaykowski, portador da cédula de identidade no 4.207.620-1 e CPF n" 714.986.999-87 doravante denominado

CONTRATANTE, celebram o presente termo aditivo.

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO

O objeto do presente Termo Aditivo e o acréscimo dê R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais) nas despesas

realizadas pelo consorciado conforme Contrato de Rateio n.o 00312022, que passará de R$ 1.320.000,00 (Um milhão

trezentos e vinte mil reais) para o valor de RS 1.548.000,00 (Um milhão, quinhentos e quarenta e oito mil reais), conforme

cláusula sexta, alinea "b", do contrato celebrado em 27 de outubro de 2022 e conÍorme solicitação Íealizada por meio do

oÍicio no 26912023 de 21 de Novembro de 2023.
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PARA FINS DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE RATETO No OO3/2022 que cetebraÍam
entre si o CISVALI - Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu e o MunicÍpio de
Cruz Machado.
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